
Pela Dignidade e Bem Viver dos Povos Indígenas: 
estratégias contra as diversas formas de violência



Apresentação e Introdução

 Onde estão as vozes indígenas?

 Convenção 169 da OIT/1989: defesa do direito indígena à
diferença e ao consentimento.

 CF de 1988: artigo 231 e no conjunto de seus artigos 210,
215 e 216, reconhece e garante a diversidade de culturas
dentro da nação e o direito à pluralidade de formas
particulares de organização social.

 Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos
Indígenas (2007): direito ao consentimento livre, prévio e
informado.



Histórico do PL 

Audiências anteriores;

Reações indígenas e indigenistas;

O PL tem uma carga discriminatória e racista,
servindo para ampliar o grau de preconceito
da sociedade não-indígena contra os povos
indígenas;

O que nenhum de nós, que DEFENDEMOS a
vida dos povos indígenas quer.



Temas centrais

VULNERABILIDADES

Violências contra povos indígenas (histórias, tipos
e contextos);

O infanticídio é cultural?

A violência faz parte da cultura indígena?

DIGNIDADE HUMANA

Como defender os direitos das crianças e dos
povos indígenas?



Violências contras os povos indígenas

Violências por Omissão do Poder Público:

- Desassistência na saúde indígena;

- Mortalidade infantil;

- Suicídios;

- Disseminação de álcool e outras drogas;

- Desassistência na educação escolar indígena;

- Construção de empreendimentos em suas terras
(rodovias, LTs, hidrelétricas, etc.);

- Omissão no avanço da regularização territorial.







Ataques aos direitos humanos e 
territoriais dos povos indígenas

Violências cometidas por terceiros:

- Pressões, invasões e assassinatos por 
latifundiários, madeireiros, mineradoras e etc.

- Difamação de sua imagem pública por meio de 
discriminação;

- Outros.



Principais causas da mortalidade 
indígena

Mortalidade infantil: desnutrição, diarreia,
viroses, falta de saneamento e desassistência
à saúde;

Suicídios: os números só crescem;

Homens jovens e adultos: conflitos territoriais;

Racismo e discriminação.











Quem são os assassinos dos povos 
indígenas?

Qual a responsabilidade do Estado brasileiro
diante desses números?

Quais os compromissos éticos e históricos os não
índios têm com os povos indígenas brasileiros?

Como um Projeto de Lei que criminaliza os
próprios povos indígenas pela vulnerabilidade e
violências causadas por terceiros pode ajudar na
proteção e promoção de seus direitos?



O infanticídio é uma tradição 
cultural?

Campanha de difamação das tradições culturais
indígenas;

Falta de dados sistematizados e fidedignos sobre
o tema;

Dados do aumento do crescimento populacional
dos povos indígenas nos últimos 40 anos;

Recentes pesquisas etnográficas que apontam o
número crescente de nascimentos gemelares
entre os povos indígenas, de crianças indígenas
albinas e com deficiências.













A nossa cultura é infanticida?

Diante dessas reportagens alguém aqui presente
concluiria que a nossa cultura é infanticida?

Podemos generalizar tal grau de acusação e
julgamento para todas as pessoas?

Se a resposta é não, porque o PL 119/2015
pretende fazer isso com os povos indígenas?

O mesmo exercício pode ser feito com as outras
tipificações de violência e atentados à Dignidade
Humana no texto do PL.



Questões Finais

Transformação: uma característica cultural dos
povos indígenas;

Ao mesmo tempo em que lutamos pelos DH
lutamos para a Dignidade Humana dos povos
indígenas seja respeitada a partir de seu
tempo de transformação;

O pluralismo histórico acontece em todas as
culturas, as quais adquirem, com o tempo,
novas formas.



Isonomia e Igualdade de Direitos

 Os povos indígenas estão submetidos à legislação brasileira,
podendo ser julgados e punidos como qualquer cidadão
deste país. Hoje, aproximadamente 750 indígenas estão
cumprindo pena no sistema penitenciário nacional.

 As leis que punem infanticídio, maus tratos de crianças e
qualquer forma de violação de direitos também incide
sobre os indígenas.

 Qual a justificativa de um PL que verse especificamente
sobre estas violações entre os povos indígenas e que
promove interpretações equivocadas e sem embasamento
científico e técnico, difamando as realidades dos povos
indígenas? Ao tornar a pauta redundante, os indígenas
seriam, duas vezes, julgados e condenados por um mesmo
crime?



Como garantir os direitos das crianças 
e dos povos indígenas?

 Qualquer solução passa necessariamente por consulta
e participação dos povos indígenas na elaboração de
políticas e atuações positivas por parte do Estado –
agilizando e melhorando os casos em que se omite – e
não por estratégias punitivas e que criminalizam os
povos, como o texto do PL 119/2015.

DIGNIDADE E DIREITOS HUMANOS

Não se trata apenas da defesa do direito individual. Um 
direito fundamental de toda pessoa é precisamente o de 

ser parte de um povo, isto é, o direito a ter um povo. 
Um povo criminalizado tem a sua dignidade ferida.



Obrigada!


